
 
 

Passos necessários para criação, aprovação e cadastramento  
de Grupo de Pesquisa no Diretório do CNPq 

 

Para solicitar a criação de novo Grupo de Pesquisa a ser cadastrado no Diretório de Grupos 

de Pesquisa (CNPq), o(s) líder(es) / proponentes do projeto deverão: 

1) Redigir um Projeto com a proposta de criação do novo Grupo de Pesquisa (ver Anexo II com 

sugestão de roteiro) e aprová-lo em reunião do Departamento da EBA ao qual pertence 

(conforme Artigo 28 do Regimento Geral da Escola de Belas Artes), sendo sua aprovação 

registrada em ATA da respectiva reunião. 

2) Abrir um processo no SEI como “Administração Geral: Assunto Ainda Não Disponibilizado 

no SEI” inserindo o arquivo com o Projeto do Grupo de Pesquisa e a ATA de aprovação do 

Departamento.  

3) Encaminhar o processo SEI para CLA/EBA/CONGR, solicitando que seja designado um 

relator, membro da Congregação, para realizar o relato/parecer e levá-lo à reunião na qual a 

aprovação do Grupo de Pesquisa será ponto de pauta. Conforme Artigo 68 do Regimento 

Geral da Escola de Belas Artes, parágrafo 2º: “ O desenvolvimento de pesquisas integradas, 

sob a forma de Núcleos e/ou Laboratórios, deverá ser aprovado pelos Departamentos a que 

estejam vinculados os docentes e técnicos envolvidos, bem como pela Congregação.” 

> A congregação fará a indicação de relatoria e análise por um dos seus membros, antes da 

data da próxima sessão. Para isso, é necessário observar o calendário das sessões no site da 

Escola de Belas Artes - UFRJ | EBA (https://eba.ufrj.br/congregacoes/) e realizar o envio pelo 

SEI com pelo menos 20 dias de antecedência.  

É importante ressaltar que o projeto poderá ter parecer APROVADO, REPROVADO ou 

APROVADO COM MODIFICAÇÕES e, neste caso, as mudanças deverão ser realizadas pelo 

proponente, que poderá ser solicitado a reapresentá-lo na Congregação para aprovação final. 

4) Após a aprovação pelo Departamento e Congregação, o proponente deverá reunir os 

documentos de aprovação do Grupo de Pesquisa (ATA do Departamento, ATA da 

Congregação/Unidade -EBA) em um e-mail e solicitar o cadastramento como líder(es) à 

Divisão de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa-PR2  

(pesquisa@pr2.ufrj.br /  responsável: Danielle Bernardo Bastos). 

5) Após receber a notificação de cadastramento da PR2, você deverá acessar o formulário 

(http://dgp.cnpq.br/dgp/), utilizando o número do seu CPF e a sua senha do CV Lattes, 

preencher todas as informações solicitadas pelo diretório e, por fim, realizar o envio ao 

CNPq.5) Concluída a etapa de preenchimento, será necessário que a Divisão de Pesquisa da 

PR2 certifique o grupo e, para isso, precisará novamente de enviar um e-mail para 

pesquisa@pr2.ufrj.br comunicando que já realizou o preenchimento e aguarda a certificação. 

> Em caso de dúvida, você poderá enviar um e-mail para pesquisa@pr2.ufrj.br ou para a 

Direção Adjunta de Pós-Graduação (dapg@eba.ufrj.br) 

 
Direção Adjunta de Pós-Graduação 
Profa. Julie A. Pires 

	



ANEXO I (glossário) 

 

> Grupo de Pesquisa 

A definição de um grupo de pesquisa, segundo o CNPq é “(..) um conjunto de indivíduos 

organizados hierarquicamente em torno de uma ou, eventualmente, duas lideranças: cujo 

fundamento organizador dessa hierarquia é a experiência, o destaque e a liderança no 

terreno científico ou tecnológico; no qual existe envolvimento profissional e permanente com 

a atividade de pesquisa; cujo trabalho se organiza em torno de linhas comuns de pesquisa 

que subordinam-se ao grupo (e não ao contrário); e que, em algum grau, compartilha 

instalações e equipamentos.” 

O conceito de grupo, pelo CNPq, admite aquele que é composto de apenas um pesquisador e 

seus estudantes. Contudo, segundo palestra conferida pela PR2 no 1º Seminário EBA 

Internacionalização (Pesquisa), em 8 de março de 2022, um Grupo de Pesquisa deve ter como 

um de seus objetivos constituir rede colaborativa de pesquisa (seja regional, nacional ou 

internacional), pois é “organizado em torno à execução de linhas de pesquisa segundo uma 

regra hierárquica fundada na experiência e na competência técnico-científica.” 

> Linhas de Pesquisa 

Segundo o CNPq, uma Linha de pesquisa “representa alguns temas aglutinadores de estudos 

científicos que se fundamentam em tradição investigativa, de onde se originam projetos cujos 

resultados guardam afinidades entre si.” Ao criar um grupo de pesquisa, o(s) seu(s) líder(es) 

deverão denominar linhas de pesquisa a partir das quais seus membros estarão agrupados, 

assim como os projetos de pesquisa desenvolvidos e coordenados pelos seus integrantes. 

OBSERVAÇÃO: “Em uma escala hierárquica, as linhas de pesquisa subordinam-se ao grupo, 

e não o contrário. No entanto, tem-se observado o aparecimento de configurações onde um 

líder de grupo declara participar, só ou acompanhado de um segundo líder, de tantos grupos 

de pesquisa quantas são as linhas que desenvolve. Algumas vezes, inclusive, o que parece 

ser apenas uma linha de pesquisa, com pequenas variações, aparece como elemento 

organizador de vários grupos. Essa situação configura um distanciamento do conceito de 

linha de pesquisa e de grupo de pesquisa no Diretório.” (http://lattes.cnpq.br) 

> Projeto de pesquisa  

O projeto de pesquisa destina-se a uma investigação com início e final definidos, 

fundamentada em objetivos específicos, visando a obtenção de resultados, de causa e efeito 

ou colocação de fatos novos em evidência. 

> Laboratório (de pesquisa) 

Caso o(s) pesquisador(es), após a aprovação do Grupo de Pesquisa, deseje(m) cadastrá-lo 

também como um laboratório na UFRJ, deverá(ão) seguir os passos indicados pela PR2 em 

https://app.pr2.ufrj.br/pdfs/roteiro_laboratorio_coordenador 

Contudo, o Laboratório de Pesquisa se diferencia do Grupo de Pesquisa por ser uma reunião 

de pesquisadores e discentes da UFRJ, sob a coordenação de um ou mais docentes da UFRJ, 

com objetivo de desenvolver pesquisas a partir da infraestrutura desta Universidade. Podem 

ou não constituir um espaço físico, porém, de modo geral, são formados de integrantes da 

UFRJ (docentes, discentes e técnicos administrativos). Ser um Laboratório não 

necessariamente habilita o grupo para se tornar um grupo de pesquisa. 

 



 

ANEXO II  

Sugestão de roteiro para a criação da proposta do Grupo de Pesquisa: 

 

1. IDENTIFICAÇÃO  

Neste item você deverá relacionar: 

- Nome do grupo;  

- Área predominante;  

- Instituição;  

- Ano de criação;  

- Nomes completos dos Líderes ou coordenadores: 1º e 2º (se houver) 

- ENDEREÇO INSTITUCIONAL DO GRUPOPESQUISADORES, Estudantes e Técnicos:   

- Nome Completo-CPF 

> Todos os participantes deverão ter CVLattes para que possam ser cadastrados no grupo. 

Uma vez cadastrados no CV Lattes, basta o nome completo e o CPF para cadastrá-los no 

Grupo de Pesquisa. 

2. INTRODUÇÃO/JUSTIFICATIVA 

Ressaltar a importância da criação do grupo de pesquisa, descrevendo suas características, 

como p.e.: diversidade entre pesquisadores e participantes em todos os níveis acadêmicos 

(graduandos, mestres, doutores, técnicos) e áreas correlatas. Também é importante destacar 

o grupo por seu caráter de formação de redes de colaboração e troca, como a presença de 

docentes e pesquisadores de outras Instituições de Ensino. 

3. OBJETIVOS 

Listar o objetivo geral do Grupo de Pesquisa e seus objetivos específicos. É desejável que os 

objetivos específicos estejam alinhados com as linhas de pesquisa adotadas. 

4. LINHAS DE PESQUISA 

Nome das Linhas de Pesquisa que incluem os projetos desenvolvidos pelo Grupo de 

Pesquisa. Cada Linha de Pesquisa determina um foco da produção de conhecimento e é um 

ponto intermediário entre a área da pesquisa e o projeto de pesquisa.  

5. PROJETOS DE PESQUISA DO GRUPO 

Caso haja projetos realizados ou em andamento coordenados pelos integrantes do grupo de 

pesquisa que tenham afinidade com as linhas de pesquisa definidas pelo(s) proponente(s), ou  

líder(es) do Grupo de Pesquisa, estes deverão ser listados com um breve resumo explicativo 

(de no máximo 500 caracteres, com espaço).  

Segundo regimento da EBA, os projetos de pesquisa não necessitam de aprovação da 

Congregação e podem ser aprovados somente no departamento ao qual o 

docente/coordenador do projeto pertence. 

6. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS  (opcional) 

Relacionar as referências utilizadas no projeto. 


